
MENSAGEM Nº  454 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto do projeto de lei que “Autoriza o Poder Executivo federal a doar dez 
Viaturas Blindadas de Combate Obuseiro Autopropulsado, do Comando do Exército, para a 
República Oriental do Uruguai”. 
 
 

Brasília,  16  de setembro de 2021. 
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